
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROMILDO ALVES DE OLIVEIRA 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de o executivo municipal tratar como prioridade nas
repartições públicas os pais de autistas desacompanhados de seus filhos, mediante
apresentação de laudo médico ou carteirinha que comprove tal condição e da outras
providências.
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Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 96/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003500390031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




